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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N9 O27I2O2O

EDITAL

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA, através do PREGOEIRO OFlClAt E EQUIPE DE

APOIO designados pela Portaria Ne 7534, de 19 de julho de 2018, publicada no dia 25 de julho de

2018, e Portaria Ne 12.171, de22dejaneiro de2O2O, publicada no dia 30 de janeiro de 2020, torna
público para conhecimento dos interessados que realizara, por meio de sistema eletrônico, licitação
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO ns027l2,2o, tipo MENoR PREçO PoR ITEM, de interesse da

SECRETARIA MUNICIPAI DE INFRAESTRUTURA E SERVIçOS PÚBLICOS - SINFRA, tendo em vista o
que consta do Processo Administrativo ne. 02.10.00.08212020 - SINFRA, conforme descrito neste
Edital e seus anexos.

FIs.

CPL^

Órgão Solicitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS - SINFRA

Objeto: Constitui objeto deste Edital a LOCAÇÃO DE MAQUINAS PESADAS COM OPERADOR E

CoMBUSTíVEL PARA MANUTENçÃO DAS ATTVTDADES DA SECRETARIA MUNrCrpAt DE

INFRAESTRUTURA E SERV|çOS PÚBUCOS DO MUNrCíPrO DE TMPERATRTZ.

Esclarecimentos: Até 05/08/2020 às 23:59 hrs para o endereço atendimento@imperatriz.ma.gov.br

lmpugnações: Até 05/0812020 às 23:59 hrs para o endereço atendimento@imperatriz.ma.gov.br

lnício da Sessão Eletrônica: 1L/O8/202O às 10:00 hrs

Sistema Eletrônico Utilizado: COMPRASNET

Endereço Eletrônico: https://www.comprasgovernamenta is.gov,brl

UASG:453204

Endereço para retirada do Edital: comprasgovernamentais.gov.br
i m peratriz. ma.gov. br/l icitacoes/

e

VALOR

ESTIMADO,

MÁXIMO, DE

REFERÊNCIA

ou stctLoso

N Vator: RS 3.849.669,12 (Três milhões oitocentos e quarenta e nove mil
seiscentos e sessenta e nove reais e doze centavos).

fl Estimado

N vlá*irno

ff Referência

fl Orçrr"nto Sigiloso.

NATUREZA DO

OBJETO

E Aquisição

N serviço

E obrrt e Serviços de Engenharia

PARTTCTPAçÃO

-MEl lMEl
EPP

tr Licitação Exclusiva para MEI I ME /EPP - Art. 48, I da Lei Complementar n'
t23l06

E ticitação com itens/grupos cotas de até 25%o reservadas para M El / ME / EPP -
Art.48, lll da Lei Complementar n" 123/OG

I

'l -1

tl

DADOS DO CERTAME



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

1. SUPORTE LEGAL:

1.1. lei Federal ne lO.52Ol2OO2;

1.2. Decreto Municipal ne 22l2OO7;

1.3. LeiComplementar ne L23|2OO6;

1.4. LeiComplementar n" t47lz0l4t
1.5. Decreto Federal ne 8.538/2015;

1.6. Lei n.e 8.666/93; e

1.7. Decreto Federal ne tO.O24l2Ot9

2. DO OBJETO:

2.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição do objeto

descrito no campo DADOS DO CERTAME deste Edital, conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência.

2.2. Havendo divereência entre as especificacôes deste obieto descritas no COMPRASNET e as

esoecificacões constantes deste Edital. serão consideradas como válidas as do Edital. sendo estas a

oue os !icitantes deverão se ater no momento da elaboracão daorooosta.

s.
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N Licitação de Ampla Participação

Prazo para envio da proposta/documentação: Alé 1.1./08/2020 às 09:59 hrs

NÚMERo Do ITEM
DEFINIçÔES

MODO DE DISPUTA

7.2 N nsgnro

E RseRro E FECHADo

APRESENTAçÃO DE

AMOSTRAS:

N rrrÃo

n StV -Prazo para entrega da amostra: dias úteis, a

contar da convocação, conforme item do Termo de

referência.

VISITA TÉCNtCA:
N ruÃo

E StU, na forma do item do Termo de Referência

Pregoeiro: Whigson de Sousa Cunha Júnior e-mail: atendimento@imperatriz.ma.gov.br

Endereço: Rua Urbano Santos, ne 1,657, Juçara - lmperatriz - MA, CEP: 65900-505

Referência de Tempo: Para todas as referencias de tempo será obrigatoriamente o horário de
Brasí!ia - DF.

OBS: Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o primeiro dia
útil subsequente. no mesmo site e hora. salvo as disposicões em contrário.
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3. DA DorAçÃo oRçAMENTÁnlR

10 - Secretaria Municipal de lnf raestrutura e Serviços Públicos
15.122.0054.2159 - Locação e lt/anutenção de Máquinas e Veículos

Natureza: 3.3.90.39 00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Ficha: 760 Fonte: 00'1 - Tesouro Municipal

4. DO CREDENCIAMENTO

4.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação

dos interessados na modalidade Iicitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

4.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio

www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela lnfraestrutura de

Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações

inerentes a este Pregão.

4.4. É de responsabilidade exclusiva do licitante o uso adequado do sistema, cabendo-lhe zelar por
todas as transações efetuadas diretamente ou por seu representante.

4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se

tornem desatualizados.

4.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

s. DA PARTTCTPAçÃO rrrO PREGÃO

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto no art. 9s da lN SEGES/MP ns 3, de 2018.

5.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.

5.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ns l-1.488, de 2OO7, para o

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEl, nos

limites previstos da Lei Complementar ne L23, de 2006.

5.3. lnformações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas pelo telefone: 0800
978 9001 ou através do sítio : https://www.com prasgoverna m enta is.gov. brl.

1
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5.4. Não poderão particípar desta licitação os interessados

5.4.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da

legislação vigente;

5.4.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

5.4.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

5.4.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9s da Lei ns 8.666, de 1993;

5.4.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de
dissolução ou liquidação;

5.4.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

5.4.7. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão ns 7 46 I ZOL -TCU-Plená rio).

5.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.5.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar ne l-23, de
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.42 a 49;

5.5.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;

5.5.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito

de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar ne

L23, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

5.5.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem

como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital;

5.5.3. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

5.5.4. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de L6 anos, salvo menor, a partir de L4 anos, na condição de aprendiz, nos

termos do artigo 7", XXX|ll, da Constituição;

5.5.5. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da lnstrução
Normativa SLTI/MP ne 2, de 16 de setembro de 2009.

5.5.6. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. l,e e no inciso lll do

Fls.
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art. 5e da Constituição Federal;
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5.5.7. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdêncía

Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto
no art. 93 da Lei ne 8.213, de 24 de julho de 1991.

5.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às

sanções previstas em lei e neste Edital.

6. DO ENVIO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário

marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de

recebimento de propostas.

6.2. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

6.3. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.4. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas

apresentadas.

6.5. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

6.5.1. Valor unitário e total do item;

6.5.2. Marca;

6.5.3. Fabricante;

6.5.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de
garantia;

6.5.4.1. Não deverão constar neste campo (descrição detalhada do objeto), a marca,

o modelo, o fabricante ou qualquer referência à empresa participante do certame.
Estas informações deverão ser inseridas no campo próprio destinado pelo sistema

compras governamentais para esta finalidade.

6.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.7, Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens.

Fls
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5.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua

apresentação.

6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas (Acórdão ;1a

1455/2018 -TCU - Plenário);

6.10.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido
processo legal, gerar'as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso lX, da

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por

sobrepreço na execução do contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CTASSIFICAçÃO Om PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE TANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O modo de disputa do referido edital será ABERTO;

7.2.L Modo de Disputa Aberto:

7.2.1.1Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de

disputa for "aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes,

com prorrogações.

7.2.1.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

7.2.t.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior,

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.2.L.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a

sessão pública encerrar-se-á automaticamente.

7.2.L.5 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo

sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente,

admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melho

s.
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7.2.2 Modo de Disputa Aberto e Fechado:

7.2.2,1 será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico no modo de

disputa "aberto e fechado", em que os licitantes apresentarão lances

públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

7.2.2.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos.
Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos

lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos,

aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada

a recepção de lances.

7.2.2.3 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços

até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado
em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.2.2.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item,
poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o
máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o

qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.2.2.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.2.2.6 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos

itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais

licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

7.3. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis

ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.3.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.3.2. A desclassifícação será sempre fundamentada e registrada no
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

Fls
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7.2.2.7 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir
o reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de

lance fechado atender às exigências de habilitação.
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7.3.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

7.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

licitantes.

7.6. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

7.6.L. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.

7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

aberturada sessão e as regras estabelecidas no Edital e, somente poderá oferecer lance inferior ao

último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser RS

0,01.

7.9.O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de

serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

7.10. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com o subitem anterior deverão ser

desconsiderados pelo pregoeíro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à

Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão;

7.10.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprío do
sistema.

7.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebid

oe registrado em primeiro lugar.

7.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7,13. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.14. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e

terá reínício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes.

.,1) t
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7.15. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus

anexos.
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7.16. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema

eletrônico encaminhará avíso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá
período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o

qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

7.t7.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese
de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de

ordenação das propostas.

7.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação

com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC ne 723, de 2006,
regulamentada pelo Decreto ne 8.538, de 2015.

7.19. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço

serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.20. A melhor classificada nostermos do item anteriorterá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.2L.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.22. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor

oferta.

7.23. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao

produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas

que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.

7.24.5o se considera empate entre propostas iguais, não seguidas de lances. Lances equivalentes

não serão considerados iguais, uma vez que a ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada

como um dos critérios de classificação.

7.25. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no

art. 39, § 29, da Lei ns 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens
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7.25.1. no país;

7.25.2. por empresas brasileiras;

7.25.3, por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.25.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às

regras de acessibilidade previstas na legislação.

7.26. Persistindo o empate entre propostas, será aplicado o sorteio como critério de desempate.

7.27. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante para que seja obtido melhor preço,

observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas

previstas neste Edital.

7.28. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

8. DA ACEITABIL!DADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem

como quanto ao cumprimento das especificações do objeto.

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço máximo

fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequÍvel.

8.3. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os

percentuais das contribuiçôes previstas no art. 176 da lnstrução Normativa RFB n. 971-, de2OO9,

em razão do disposto no art. l-84, inciso V, sob pena de desclassificação.

8.4. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração.

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de

funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no "chat" prazo razoável para tanto, sob

pena de não aceitação da proposta.

8.5.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folh o
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propostas, encaminhados por meio eletrônico, or.,l, se for o caso, por outro meio e prazo

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob
pena de não aceitação da proposta.

8.5.1.1. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e

formalmente aceita pelo Pregoeiro.

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8,7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e

horário para a sua continuidade.

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço,

vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.8,2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da

LC ns 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.10. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua condição
de habilitação, na forma determinada neste Edital.

9. DA HABILITAçÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

9.1.1. STCAF;

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.brlceis);

9.1,3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa e
lnelegibilídade mantído pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cni.ius.brl improbidade
adm/consultar requerido.php).

9.1.4. Lista de lnídôneos e o Cadastro lntegrado de Condenações por llícitos Administrativos -

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

CPL
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9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de

seu sócio majoritário, porforça do artigo 1-2 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário.

9.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

9.1.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros.

9.1.5.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.

9.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeíro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condição de participação.

9.1.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar ne L23, de
2006, seguindo-se a discíplina antes estabelecida para aceitação da proposta

subsequente.

9.2. Não ocorrendo inabilitação, o Pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro Unificado de

Fornecedores - SICAF, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à

qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto nos arts.10, !!, L2,

73,74,15 e 16 da lnstrução Normativa SEGES/MP ns 03, de 2018.

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na lnstrução Normativa
SEGES/MP ne 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições

exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para

recebimento das propostas;

9.3. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente
quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF.

9.4. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente por meio do sítio oficial,

ou na hipótese de ela se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado a

encaminhar, no prazo de 2 (duas) horas, documento válido que comprove o atendimento das

exigências deste Edital, sob pena de inabilitação.

9.4.1. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição, nos termos do art. 43, § 1o

da LCns 123,de2006.

9.5. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de

Fornecedores - SICAF além do nível de credenciamento exigido pela lnstrução Normativa
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Jurídica e à Regularidade Fiscal e trabalhista, bem como a Qualificação Econômico-Financeira, nas

condições descritas adiante.

9.6. Habilitacão iurídica:

9.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.6.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação

da autenticidade no sítio www. porta ldoem preendedor. gov. br;

9.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores;

9.6.4. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

9.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o

art. 107 da Lei ne 5.764, de 1971;

9.6.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P

válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura

Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4e, §2e do Decreto n.7.775, de

2072.

9.6.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEl, que

comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da lnstrução

Normativa RFB n.971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165)'

9.6.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

9.6.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação resPectiva;

9.7. Reeularidade fiscal e trabalhista:

9.7.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de

,\'1
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9.7.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ns 1.751, de 02/1,0/20!4, do Secretário
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.7.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.7.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título
Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 1s de

maio de 1943;

9.7.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;

9.7'6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.7.7. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.7.8. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto
licitatório, deverá comprovar tal condíção mediante declaração da Fazenda Estadual do seu

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.7.9, caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena

de inabilitação.

9.8. Qualificação Econômico-Financeira.

9.8.1. certídão negativa defalência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

9.8.2. balanço patrimonial e demonstraçôes contábeis do último exercício social, já exigíveis

e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados

por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da

proposta;

9.8.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao

período de existência da sociedade;

9.8.2.2. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser
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da Lei np 5.764, de 197\, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal
auditoria não foi exígida pelo órgão fiscalizador;

9.8.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção
de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1

(um) resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

LG = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total

SG=

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante

LC=

Passivo Circulante

9.8.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão

comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade
competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de LO% (dez por cento) do

valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.9. Qualificação Técnica

9.9.1. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão comprovar, ainda, a qualificação
técnica, por meio de:

9.9.2. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades

e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da

apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

9.9.3. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer
respeito a serviços executados com as seguintes características mínimas:

9.9.a. O(s) licitante(s) vencedor(es) deverá(ão) apresentar comprovação de aptidão para o
fornecimento de bens em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto
desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados de
capacidade técnica fornecidos por Pessoas Jurídicas de Direito Público ou Privado (inciso ll,
combinado com o § 4e, tudo do Art. 30, da Lei ns g.666/93), devendo apresentar atestado(s)
que contenham os dados a seguir:

9.9.5. Nome da Licitante, CNPJ, razão social e o domicílio;

9.9.6. Nome da Pessoa Jurídica de Díreto Público ou Privado que emitiu o atestado (colocar a

FIs.
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9.9.7. Dados do contrato (ou instrumento semelhante) ou outro instrumento firmado pela

Licitante com a Pessoa Jurídica Pública ou Privada;

9.10. Descrição do material fornecido;

9.10.1 Para fins de aceitação serão considerados os critérios de compatibilidade de

características, de acordo com termo de referência'

9.11. o licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios

do tratamento diferenciado previstos na Lei complementar n' 123' de 2006' estará dispensado (a) da

prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do

balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício'

9.12. somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais nào-aigitais quando houver dúvida em relação à

integridade do documento digital'

g.lz.L.Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes' salvo aqueles

legalmente Permitidos'

g.tl.z.Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz' e

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial' exceto

aquelesdocumentosque,pelapróprianatureza,comprovadamente,forememitidos
somente em nome da matriz'

g.Lz.3.Serão aceitos registros de GNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números

de documentos pertinentes ao cND e ao cRF/FGTS, quando for comprovada a centralização

do recolhimento dessas contribuições'

9.13.Aexistênciaderestriçãorelativamenteàregularidadefiscaletrabalhistanãoimpedequea
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora'

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital'

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase

de habilitação.

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis' após

a declaração do vencedor, comprovar a regularização' o prazo poderá ser prorrogado por igual

período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante' mediante apresentação

de justificativa.

9.15.Anão-regularizaçãofiscaletrabalhistanoprazoprevistonosubitemanterior
inabilitaçãodolicitante,SemprejuízodassançõesprevistasnesteEdital,sendo
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação' se' na ordem de

seguir.seoutramicroempresa,empresadepequenoporteousociedadecooperativa
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regu

acarretará a

facultada a

classificação,

com alguma

larização.
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9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto

nos artigos 44e45 da LC ne L23,de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação

da proposta subsequente.

9.19. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucesSivamente,

sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

9.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas)

horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

!0.t.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para

fins depagamento.

10.1.3. conter os dados do empreso, razõo sociol, número do CNPJ, endereço, contotos e
dodos do representonte leqol

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

t0.z.l. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo,

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e

o valor global em algarismos e por extenso (art. 5e da Lei ne 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores

0t
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S.

extenso, prevalecerão estes últimos.



@e4j#
rdfà

ffi
ESTADo Do MARANuÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
cpr, - courrssÃo rERMANENTE on rrcrrlçÃo

10'4' A oferta deverá ser firme e precisa, Iimitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condíção que induza o julgamento a mais de umresultado, sob pena de desclassificação.

10'5' A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta deoutro licitante.

11. DOS RECURSOS

11'1' Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualíficada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo
de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em
campo próprio do sistema.

11'2' Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a exístência demotivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

tl'z't' Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará
as condições de admissibilidade do recurso.

It'2'2' A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

tt'2'3' Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três
diaspara apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desdelogo' intímados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema
eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente,
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses.

11'3' o acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11'4' os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereçoconstante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBIICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

t2't'1' Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores àrealização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anurados e os que dere dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do p reço melhor classificado ou quando o licitantedeclarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

FIs.
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Nessashipóteses,serãoadotadososprocedimentosimediatamenteposterioresao
encerramento da etaPa de lances'

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta.

L2.2.L. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e mail eimprensa

oficial de acordo com a fase do procedimento licitatório'

t2.2.2.Aconvocaçãofeitapore-maildar-se-ádeacordocomosdadoscontidosnoSICAF,
sendoresponsabilidadedolicitantemanterseusdadoscadastraisatualizados.

13. DA ADJUDICAçÃO E HOMOLOGAçÃo

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor' por ato do Pregoeiro'

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente' após a regular decisão dos

recursos aPresentados'

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

homologará o procedimento licitatório'

14. DA GARANTIA DE EXECUçÃO

'ffi* ESTADO DO MARANHÃo-& 
íneíEriuRA MUNICIPAI' DE TMPERATRTz
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14.1. A Contratada deverá prestar garantia em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor

do contrato, limitada ao equivalente a dois meses do custo da folha de pagamento dos empregados

da contratada que venham a participar da execução dos serviços contratados' para pagamento das

obrigações de natureza trabalhista, previdenciária e para com o FGTS' no prazo de validade de 90

(noventa) dias, contado da data do encerramento do contrato;

14.2. A contratada deverá promover o pagamento das verbas trabalhistas em decorrência do

trabalho realizado através de depósito bancário em conta-salário' de titularidade do respectivo

trabalhador

1s. DA CONTRATAçÃO

15.1. Homologado o julgamento, será elaborado o contrato em favor do(s) licitante(s)vencedor(es)'

o qual será convocado para firmar a avença

15.2. o(s) Iicitante(s)vencedor (es)terá(ão) um prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável uma única

vez, a critério da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS' para atender

à convocação prevista no item anterior

15.3. Se o(s) licitante(s) vencedor(es) n

objeto licitado, injustificadamente'

classificação, e assim sucessivamente'

ão apresentar(em) situação regular ou recusar-se a executar o

será convocado outro licitante' observada a ordem de

sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis' observado o

q5
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15.4. Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto da presente licitação, a

associação da contratada com outrem e a cessão ou transferência, total ou parcial.

16. DO REAJUSTE

16.1. Os valores estipulados neste termo serão reajustados a fins de manter o equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, nos termos da Lei Federal de Licitações e Contratos Administrativos.

16.2 Os reajustes se darão por meio de Termo Aditivo, sendo necessário anotar no processo

administrativo da CONTRATANTE a origem e autorização do reajuste e os respectivos cálculos, além

dos requisitosformais estabelecidos pela Lei Federalde Licitações e Contratos Administrativos.

17. EXECUçÃO DO OBJETO E DA FISCAL|ZAçÃO

17.1. Os critérios de execução do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência

18. DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência

19. DO PAGAMENTO

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este

Ed ita l.

20. DAS SANçÕES

20.1. A licitante será sancionada com o impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura

Municipal de lmperatriz e será descredenciado no cadastro de fornecedores da Prefeitura, pelo prazo

de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 30% do valor estimado para a contratação e

demais cominações legais, nos seguintes casos:

20.1.1

20.t.2
20.1.3

20.L.4

20.1.5

20.L.6

20.t.7

Cometer fraude fiscal;

Apresentar documento falso;

Fizer declaração falsa;

Comportar-se de modo inidôneo;

Não assinar o contrato no prazo estabelecido;

Deixar de entregar a documentação exigida no certame;

Não mantiver a proposta.

Z0.2.Para os fins da Subcondição 20.1.4, reputar-se-ão inidones atos como os descritos nos artigos

90,92,93,94,95 e 97 , da Lei n" 8.666193 e a apresentação de amostra falsificada ou deteriorada.

Fls.
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21. DOS ESCLARECTMENTOS E DA TMPUGNAçÃO AO EDITAL

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa,

física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada.,

1Ü)xart
t
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exclusivamente para o endereço eletrônico indicado no tópico 'DADOS DO CERTAME,,, até às 1g
horas, no horário oficial de Brasília-DF.

21.2. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do
certame, exceto, quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

21.3. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 03 (três) dias úteis antes
da data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico indícado
no tópico "DADOS DO CERTAME", até as L8 horas, no horário oficial de Brasília-DF.

21.4. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o pregoeiro será
auxiliado pelo setor técnico competente.

21.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

21.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

21.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural do Comprasnet e no
site da CPL e vincularão os participantes e a Administração.

22.DA RESCISÃO DO CONTRATO

22.t. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos
77 a80 da Lei no 8.666193.

22.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

22.3. A rescisão do contrato poderá ser:

22.3.L. Determinada por ato unilateral e escrito da SECREIARIA MUNICIPAL DE

INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS - SINFRA, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e
XVll, do art. 78 da Lei 8.666/93, notificando-se a contratada com a antecedência mínima de
30 (trinta)dias; ou

22.3.2. Constituiainda motivo para rescisão unilateraldo contrato, sem prejuízo da aplicação
das penalidades cabíveis, o não pagamento de salários e verbas trabalhistas, bem como o
não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS.

22.3.3.Amígável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação,

desde que haja conveniência para a SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E

SERVIÇOS PÚBLICOS - SINFRA; ou Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

22.3.4. Constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados ao contratado o

contraditório e a ampla defesa, de acordo com o artigo 78, incisos XIV a XVI da Lei Federal no

8.6661e3:

22.3.5. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da SECRETARIA MUNICIPAL DE

TNFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS - SINFRA, por prazo superior a 120 (cento e vinte)

dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra,

CPL
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pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja
normalizada a situação;

22.3.6. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela SECRETARIA
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS - SINFRA decorrentes de obras,
serviços ou fornecimento, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao
contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que
seja normalizada a situação.

22.3.7. A não liberação, por parte da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E

SERVIÇOS PÚBLICOS - SINFRA, de área, local ou objeto para a execução dos serviços nos
prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto;

22.3.8. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos Xll a XVll do artigo 78, sem que haja
culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que
houver sofrido, tendo ainda direito a:

a) Devolução de garantia;
b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;
c) Pagamento do custo da desmobilização.
d) A rescísão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

22.4. Ficam reconhecidos os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista
no art. 77 da Lei 8.666193.

23. DOS ANEXOS

23.1. lntegram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos:

a) Anexo I - Proposta de Preços,Termo de Referência e Especificações Técnicas;

b) Anexo ll- Modelo de Carta Credencial;

c) Anexo lll - Minuta do Contrato;

d) Anexo lV- Declaração a que alude o art.27e, V da Lei n.s 8.666/93;

e) Anexo V - Modelo de Declaração Dando Ciência de que cumprem plenamente os

Requisitos de Habilitação.

24. DO FORO

24.1. As questões decorrentes da execução deste lnstrumento, que não possam ser dirimidas

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de lmperatriz, Estado do

Maranhão, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

q8
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25.1. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este Pregão, devidamente
motivada, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo
inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado.

25.1.L. A anulação do Pregão induz à do contrato.

25.L.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos

encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

25.2.É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão promover
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior

de informação ou de documentos que deveríam ter sido apresentados para fins de classificação e

habilitação nos termos do § 3" ort.43, do Lei 8.666/93.

25.3. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia
para fins de classificação e habilitação.

25.3.1. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na

proposta, eles serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão.

25.4. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n" 2.200-2, de 24 de agosto de 2001,

serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de

documentos originais e cópias autenticadas em papel.

25.5. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n" 11.488, de 15 de junho
de 2007, todas as disposíções relativas às microempresas e empresas de pequeno porte.

25.6. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do TERMO DE REFERÊNC|A e o texto do Edital,
prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital.

25.7. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência da

CPL, sem prejuízo do disposto no art. 4e, inciso V, da Lei n" 10.520/2002.

25.8. Este Edital será disponibilizado a qualquer interessado, atraves dos sítios
www.com0rasgovernamentais.gov.br e www.imperatriz.ma.gov.br/licitacoes , no link ,,Central 

de

Licitações - Pregão Eletrônico".

25.9. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n' t2.846, de 1'de agosto de 2013 {tei
Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela
prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especlal, ao constante no art. 5', inciso lV,
correspondente aos procedimentos licitatório, indicando que qualquer indício de conluio, ou de
outra forma de fraude ao certame, ímplicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado
diploma legal.

25.10. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua

cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e em

Fls.
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25.10.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser
adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes
remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

25.10.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das
cotas deverá ocorrer pelo menor preço.

25.10.3. Nas licitações o instrumento convocatório deverá prever a prioridade de aquisição
dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for
inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente.

lmperatriz -MA,24 de JULHO de

Zigoma lino F

Secretario Municipal Serviços Públicos

Fls.
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PREGÃO ETETRôNICO N9 O27I2O2O . CPt

ANEXO I

(Proposta de Preços e Termo de Referêncía)

de de 2020

Prezados Senhores,

empresa), com sede na cidade de , na Rua pQ

inscrita no CNPJ/MF sob o número neste ato representada por
portador do CPF ns e RG pe abaixo

assinado, propõe a SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVTÇOS púBLICOS, os preços
infra discriminados, para LocAÇÃo DE MAeUtNAS pESADAS coM opERADoR E coMBUSTívrl pRRn
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNIcIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIçSS
PÚBLICOS DO MUNICíP|O DE IMPERATRIZ, conforme Anexo l, objeto do pregão eletrônico ne
027/2020-CPLI

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias,
contados a partir da data de sua abertura.

b) A execução do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordem de Serviço", emitida
pela Contratante.

c) Preço Total por extenso RS............ (

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa

CPL -
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PREFEITURA MI,.íNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETAR|A DE INFRAESTRUTURA E SERVTçOS púBLICOS

Município pelo Decreto Municipal no 222007; na Portaria no 448, de 13 de setembro de
20a2, do Ministério da Fazenda - Secretaria do Tesouro Nacional e nas demais
legistações correlatas, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a LeÍ n. g.666. de
21 dejunho de 1993, com suas alterações subsequentes.

4 1. O critério para julgamento da melhor proposta será o de menor preço por item.

DA MODALIDADE E TIPO DE LICITAÇÃO

5.1. Modalidade de Licitacão
5.1.1. O certame licitatório será realizado na modalidade de PREGÃO ELETRôNICOem

conformidade com a Lei Federal n.o 1A.520, de 17 de julho de2AA2, regulamentada
no Município pelo Decreto Municipal n.o 2212A07, Decreto Municipal n.õ 013. de 31
cie março de 2O15alterado pelo Decreto Municipal no 03 de21 de janeiro de 201g,
que regulamenta o Sistenra de Registi'o de Preços no Município de lmperatriz, e Lei
n.o 8.666, de 21 de junho j gg3 e suas alterações.

5.2. Tipo de Licitacão
5.2-1- Será adotq{o na licitaço o critério de juigamento com base no TlpO MENOR

PREÇO POR |TEM.

5.3. Justificativa
5'3'1' Cptou-se por adotar o sistema registro de preço pela impossibilidade de registrar o

quantitativo exato pela Adnrinistração PúblÍca bern como a conveniência de que as
entregas sejam feitas de íorma parcelada, demonstrando-se a opção mais viável
ao procedimento licitatório, conforme o artigo 30, inciso ll e lV do Decreto 013 de3'l de [rarço de 2alSalterado peto Decreto Municipal no 03 de 21 de janeiro de
2419.

§. DA HABILITACÃO
6'1' Para se habilitar ao processo licitatorio, os interessados deverão apresentar osdocumentos relacionados nos incisos e parágrafos dos Àrir.-za,-zg, 30 e 31 da Lei no8,666t93.
6'2'?ara flns de habilitação, a títuio de qualiÍicação técnica, a empresa licitante deveráapresentar:

5'2'1' Atestado ou-declaraçâo de capacidade técnica, expedido por órgão ou entidade daadministraÉo pública 
9y por empresas prívadas ÇuecáÃ;rovem que a empresaexecutou, a contento. objeto compatívelcom o objeio da licitaçao.

a 2'2' Será admitida, para atingimento ,ior qurniit"tiros fixados, a soma de atestados.6'2'3' Não serão aceitos atestados ce capacicade técnica que se i"efiram a contratosainda em execucão.
6'3' Para Íins cjetiabrlitaçãô, a título de qualificação legal eq atenção a LEI No .!2.g46, DE 1oDE AGCSI9 DE 2013; r'egulameniaoa páã-tN-cRG ao2ráo1s e peta portaria cRG1.33212A16. A empresa licitante deverá apresentar:

7. DO VAI.OR ESTIMADO

7'1'R$ 3'849"669,'!2(Três rnilhÕes oitocentos e quarenta ê nove mil seiscentos esessenta e nove reais e doze centavos) conforrne planilha orçaÀentáría em anêxo, os

sEcRrrAruÂ DE INFRÂESTRUTURA E sERvíços púBUCos
Rua Y, Vn" - Nova imp€ratriz , CEp: ó5-907-1gO
knperatriz - tíÂ CNPJ: Oó.í5s-455,/0@í-i6
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DE QUEIROZ SILVA

PREFE

SECRETARIA DE rNFRÂESTRUTURA E SERVTçOS PúBHCOS
preços inciuem todas as despesas: impostos, seguros, fretes, taxas de admin
outros encargos eventualmente.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRN

8.i. '10 - secretaria Municipal de lnfraestrutura e serviços públicos
15.122.0as4.2159 - i-ocação e Manutenção de Mãquinas e Veícutos
Natureza: 3.3.90.39 00 - Outros Serviços de Terceiros - pessoa Jurídica
Ficha: 760 Fonte: 001 - Tesouro Municipal

D

ô

I

4^

9'1'O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como Microempresa (ME)ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), consoante art" 30 da Lei Complementai n".12u2a06, e que não estiver sujeito a quaisquer dos impedimentos do s 4ó deste artigo.caso tenha interesse em usufruir do tratamentc previsto nos arts. 42 a 49 da lei citadadeverá comprovar tai atributo mediante apresentação de documentação comprobatoría.9'2.No momento da oportuna fase de habilitaçâo, caso " riliúnt"iãentora da melhorproposta seja uma ME, EPP ou COOP, deverá ser apresentada, no respectiro enretópà,toda a documentação exigida Dara habilitação, ainda que os dôcumentos pertÍnentes àregularidade fiscal e trabalhísta apresentem-alguma restrição. bem como alguma espéciede cjocurnento que venha @mprovar sua condiÉo de microempresa ou empresa depequeno porte:
9'3' Na licitaçáo, será assegurada, como critério de desempate, preferência de contrataçãopara as microempresas e empresas de pequeno porte.
9'4' Para c processo enr questão deveÉ sei respeitaàã o ,rt. 47, inciso i, da Lei no 12312a06.que estabelece exclusiva participaçao clas,mrgrgemplesas e empresas de p"qu"nó po.ténos itens de contratação cuio valoiseja até R$ ao.obo,oo (oitenia *i i"riry9'5' será concedida prioridade de contraiação de mícroempresas e empresas de pequenoporte sediadas no Â[/lero LocAL, nos termos oã art. 90 do Decreto no g.53g/2015 parapromover o desenvolvimento econômico e sociai no âmbito local.9'ô' será Reservada cota de 25% (inciso lll, art. +á oã Lei uziiol'4) paraas ticÍtantes quese enquadrarem como Microempresas - ME, Ernpresas de pequeno porte - Epp, ouequiparadas (sociedades cooperativas que tenharÀ auferido no áno calendário anterior,receita bruta correspondente aos tirnites definidos no ínciso ll do caput do artígo 30 da Leiccmplementar no 123120a6, nela incluídcs os atos cooperados e não cooperados) doi"arno pertinente ao objeto iicitado, conforme Lei Cornptementai 

'*- 
lzstzo06 e suaalteração dada pela Lei complementar l+znónq, e que atenderem a todas asexigências, inclusive quanto à documentação constante deste Edital e seLls Anexos.

10'1' A proposta de preços deverá ser digitada e impressa em uma via ou rnais, redigidacom cíareza em língua ponuguõsa, sem 'emendas, 
rasuras ou entrerinhas,devidamente datada e assínada na última folha e rubricaoa nur-i"*ais por pessoajuridicamente habilitada pela empresa.

i 0'2' os preÇos ofertacjos deverão ser líquidos, devendo estar nele incluídas todas asdespesas com inrpostos, taxas, 
_fretes, réguror e demais encargos, de qualquernatureza, que se raçam indispensáveis à peleiàexe;rçd;r'"àÊi. dessa ticitação,iá deduzidos os abatimentos eventualmente ronúoioos, contemplando iter.n a item.

sEcRErARtÂ DE INFRÂEsTRUTURA E sERvtços púBucos
Rua I s/no - Nova ímperatriz - CÉp: 65.gOZ_fiA
,mpêratriz - illA CNpJ: A6.138.4SS/OOO1_16 Àssr de ?rciÉ6 ts@àjs
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ESTADO DO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPE

SECRETARTA DE TNFRAÊSTRUTURA E SERVIçOS púBLrcos
1ü.3. Prazo de varidade da pRoposrA, não inferior a 60 (sessenÍa) dias a contar d datada sua apresentação, ou seja, da data da Sessão Pública a ser designada peia

Comissáo Fermanente de Licitação
10.4. Verificando-se discordân cia entre os p!'eços unitário e total da PROPOSTA.prevalecerá o primeiro, sendo ccnígido o prgço totaÍ; ocorrendo d ivergência entrevaiores numéricos e os por extenso, prevalecerão os últimos. Se o i icitante não aceitara correção de tais erros, sua PRCPOSTA será seitada10.5. Todos os custos decorrentes da elaboraÉo e apresentaÇáo da PROPOSTA seráo deresponsabiiidade exclusiva da Iicitante

. lrr. rl
,. i,

Í0'6' A planilha conte-ndo o orÇamento estimado para a contratação, aqual deverá seradotada para- a -Íormuiação da proposta de p,eços, apresenta-se no Anexo I - desteTerrno de Referência.

't1.
11 .1

1 1.t

il<

11 .4

11 .5.

i1.8

11.9 I,

i t. tu

1i.1i

Na execuÇão dos serviços oe tocaçao do presente contrato, obriga-se a Contratada aenvidar todo o empenho e a dedicação necessários ao fiei e adequado cumprimentocios encargos que lhe são confiaáos, coriganáá-se ainda, alem das obrigaçoesdescrilas nas especificações técnícas no Anexó I deste Termo de Referên cla, a..lnÍciar a execução do_objeto logo após o recebimeniã or ,,ordem oe §erviço,,, emitidapela Contratante, de forma globalou parcelada.
RespeÍtar o prazo estipuladó para a execução dc serviço parcelaio do obleto conformeestabelecido neste Termo de Referência e na p*poit, da CoNTRATADA.observar o prazo máximo no qual a contrataoa'tidia oorigaJa à ãxãcutar o objeto.após cada solicítação fcrmal, conforme item í7 deste Termo de Referência.comunicar à fiscalização da contratante, por Lscrito, quanoo íãim"", quaisquercondiÇÕes inadeq.uadas à execução oo contrato ou ã irinência de rãtós que possamprejudicar a penreita exe_cução doobjeto.
Faciiitar à FISCALIZÁÇÃO o acesso aos procedirnentos e técnicas adotados.Responder integralmente por perdas e danos qr. oiài a causar a CoNTRATANTE oua terceiros, em razáo de ação ou omissáo, 

'dorosã 
ou curposa, sua ou dos seus

3:?,3::§;;,i:o"o"noentemente 
cje outras cominaçoàs contratuais ou iegais u qr"

Manter durante a execução do c,ontralo,.em compatibilidlde com as obrigaçÕes por elaassumidas, todas as condiçõ* d: habrlÍtaçaà-ã'{üarincação exigidaõ na 1icitação,apresentando os.ggIPlovantes que lhe forem roli"iàoor pela contratante, devendo
;:3:TH.5,r3.o=Tt*rANrE 

a superyeniência de rato impãoitro'lJ *"nutenção
A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazomáximo de 0s (cinco) dias úieis :tg:: ;tifúÇã; da contratada, sob pena dassanções previstas no art." g1 na Lei g.5ô6ig3.
A i'ecusa inlustificada, do.lrornoiogatór'io ern assinar o contrato, aceitar ou retirar cinstrumento equivalente, dentro dc"prazo estabetecido pela Administração, caracteriza
Êr:,ff!,![T:[?:l:.,à",S] da obrsação 

"",*úã, ;,i"àil;:;'':T' penaridades

Aceitar' nas rnesmas ccndiçÕes contratuais, os acréscimos e supressões do vaior
i::,S,#:?á:.estimado 

para a'exe"uç"o oo 
"ãntrrtd-nâ t"rrnos do § 1o; do arr. 6s da

Executar fieimente o contrato, de acordo com as cláusuÍas avençadas e as normas daLei 8'ô66193' respondenoo pelasconsequenciasoãiuãinexecuçáo 
totar ou parcial.

r t.o
11 .7

:Tiri:l !iü lHjHy â: :'#',T j,*"o' * i mperar riz. ma. gov. 6 r, **ffiimPeratriz - IáÂ cl{pJ: oé.í5E.455/oúRi-16 lz''Illê.ggv-Dr : ''-^" 
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SECRETARIA DE |NFRAÊSTRUTUR.A E SERVIçOS PÚBUCOS

11.12. lndicar em até 05 (cinco) ciias apos a assinatura do contrato. A1 @m) preposto como
seu representante, conforme elenca (art. 68, da Lei 8666193). aceito peia
Administração, que deverá se repcrtar diretamente ao Gestor do Contrato,
pessoalrnente e/ou via eietrônica/telefone, para acompanhar e se responsabilizar pela
execuçáo do objeto.

ii.13. Reparar, corrigir, rernover, reconstruirou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou Íncorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados;

11.4,3.1. Reparar, corrigir, i"emover, reconstruir, substituir, desfazer e refazer, prioritária e
exclusivamente, às suas custas e riscos, num prazo de no máximo de 05 (cinco)
dias úteis, contados da solicitaÉo da Contratante, quaisquer vícios, defeÍtos,
incorreçÕes, erros, faihas e imperfeiçÕes, decorrente de culpa da Contratada no
ato da execução do objeto.

11.14. Responsabilizar-se peios danos cai:sados diretamente à Administração ou a terceiros,
cjecorrentes de sua cuipa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acornpanhamento pelo órgáo interessado.

11.14.1. Responsabilizar-se por todo e quaiquer danc ou preluízo causados porseus
ernpregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a
terceiros, inclusive os deconentes de aquÍsiçÕes com vícios ou defeítos,
constatáveis nos prazos da garantia. mesmo expirado a prazo.

i1.i5. Responsabilizar-se peios encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato.

1 1 .15."1 . A inaoimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerclais, náo transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu
pagamento.

ii.16. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescriçÕes referentes às leis trabalhistas,
previdenciárias e de seguranp do trabalho de seus funcionários.

11.17. Não transfei'ir a terceiros, total ou parcial, a execução do objeto.
'1'1.18. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das

obrigaçÕes pactuadas entre as paries.
11.19. Pagar todas as despesas. tais mmo taxas, irnpostos, tributos, fretes, seguros. mão-

de-obra, garantia e todas as despesas decorrentes da contratação.
11.24. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalizaÉo do setor competente,

não eximiná a Contratada de tctal responsabilidade quanto ao cumprimento das
obrigaçÕes pactuadas entre as partes.

11.21. Relatar a Contratante tocja e qualquer irregularidade observada em virtude da
execução do serviço e prestar prontamente todos os esclarecirnentos que forem
solicitados.

11-22. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecicjas na
iegisíação específica de acidente de trabalho, bem comó por todas as despesas
decorrentes da execução dos servíços tais como: salários, segu!-o de acidentes,
taxas, impostos e contribuiçÕes, indenizações, vales-transportes, vaies-refeições, e
outras qLie porventura venham a ser criadas e exigicias por Lei.

i1.23. Responsabiiizar-se ainda por todas as despesas com materiai, mão-de-obra.
acicjentes de trabaiho, encargos trabaihistas, previclenciários, fiscais e comerciais,
transportes, fretes, equipamentos, seguros, tríbutos, contribuiçÕes de qualquer
natureza ou espécie, salários e quaisquer outras despesas necessárias à'perÍeita
execução dos serviços contratados.

11-24- Responsabilizar-se por quaisquer açÕes judiciais mcvidas por terceiros, que lhe
venharn a ser exigicas por força cie Lei, iigadas ao cumprimento dc contrato.

SEcRETÀRIA DE tNFRAEsrRuruRA E sEm/íços púaucos
Rua Y, s/n" - Nova lmperàtr.iz - CEp: 63-9O7-1gO
lmper-âtríz - IáA CNPJ: 06.,t 5E.455/OOOí -Í 6
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ESíADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIçOS PÚBLICOS

1,i.25. Fornecer a seus ernpregados todos os Equipamentos de Proteçáo I EP!,
exigidos pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho - SSMT do MTE, bem
como cumprir todas as normas sobre nnedicina e segurança do trabalho.

11.26. Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.
11.27. Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da

Contratante;
11.28. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração

Municipal.
4,1.29. Entregar o objeto no local designado pela Secretaria Municipal de lnfraestrutura e

Serviços Públicos.
11.30. Manter inalteraoos os preÇos e condiçÕes Ca proposta.
11.31. Lançar na nota fiscal as especificaçÕes dos produtos, de modo idêntico àqtleles

constantes do anexo I - deste Tenrio de Referência.
11.32. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução oo

contrato.
11.33. Tomar todas as proviCências necessárias para o fiel cumprimentc das disposiçoes

contidas no Termo de Referência e no Ecjital, inclusive quanto ao compromisso cja
execuçáo do serviço conforme os quantitativos registrados, atendendo às solicitações
da Seci'etaria de Infraestrutura e Serviços Públicos.

't1.34. Atender as demais condiçóes descritas neste Termo de Referência,
11.35. São expressamente vedadas à contratada:

a) A veiculação de publicidade acerca do avençado, salvo se houver prévia
autorização do Município;

b) A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Município, durante o
período de execução.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

12.1. Efetuar o pagamento na forma do Ítem 14 deste Termo, apos o recebimento deflnitivo
dos Equipamentos e verificaçáo do cumprimento de todas as obrigaçóes legais, fiscais,
pi-evidenciárias, trabalhístas e as demais disposições deste Termo de Referência.

12.2- Designar um- profissional para na qualidade de fiscal, acompanhar e fiscalizar a
execuçãc do Contrato, conÍorme previsto no item íSdeste Termo de Referência.

12.3. Promover o acompanhamento e a fiscalizaçáo do Contrato. sob o aspecto quantitativo e
quaiitativo, anotancio em registro próprio as falhas detectadas.

12'4. Rejeitar cs equipamentos cujas especificaçÕes não atendam os requisitos mínimos
constantes desse Termo de Referência - Anexos l.

i2'5- Notificar a empresa, por escrito, sobre inrperíeiçoes, falhas ou irregularidades constantes
da execuçáo do objeto deste Termo de Referência, para qué sejam adotadas asiredidas corretivas necessá rias.

12'6' informar a Contratacja eventuaÍs deíeitos, identificados mesmc após a execuçáo dosserviços, e exigir a sua substÍtuiçãc ou reparação, conforme o caso.
12'7 ' Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade na execuçáo do objeto,codendo recusar o recebimento do material. caso não esteja de acordo com asespecificaçÕes e condicões estabelecidas neste Termo de Refârência, informando asocorrências ao Orgáo Gêr-enciador.
12'8' verificar se a execução cio oDjeto íor realÍzada com observação às disposiçõespertinentes neste Termc cje Referencia, implicando em caso n"gátiuo no cancelamentodo pagarnento dos serviços fornecidos

a'.:i^,"" 
- 

" ç)

SECRETARTA DE INFRÁESTRUTURA E sERvlços púBucss
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE

SECRETARTA DE TNFRAESTRUTTJRA E SERVTçOS púBltcos
12.9. Convocar regul armente o interessado para assinar o termo de contrato. aceita r ou retiraro instrumento equ ivalente, dentro do prazo e condiçÕes estabelecidcs, sob pena dedecair o direito à contrataÇão, sern pre.guízo das sançÕes prevÍstas no art. 81 da Lei8.666/93 e suas a Iterações.
12.1A. Verificar a regu laridade fiscai e trabalhísta da Contratada antes dos atos relativos àfirmatura e gestão contratual, devencjo o Í-esuitado dessa consulta ser impresso, sob aforma de extrato, e juntado aos autcs, com a instrução processual necessáriai2.i1. Expedir AS AutorizaçÕes de Serviço
12.12. Disponi bilizar locai adequado para a iealização da entrega.
12.13. Prestar as informaçÕes e os esclarecímentos sol icitados pela CONTRATADA para a fieiexecução do contrato:

12'14' Permitir o livre acesso dcs empregados da CoNTRATADA, desoe que estejamdevidamente tralaclos com uniforrr,es em nome da empresa e/ou crachá de identificaÇão,para a entrega material.
12.15. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa executar o objeto deacordo com as determinac,ó"À uo contraio, oÀ Éoitar 

" 
,"r, Ànã*à., especialmente doTermo de Referência;

i216' Exigir o cumprimento de todas as obrigaçÕes assumidas pela contratada, de acordo comas cláusuras contratuais e os termos oé sua proposta;4,2.17 - Prestar esclarecimentos que se Íizerem n"o=ràrios à contratada.
1.? 1? Notiflcar previamente à contratacta, quanoo ãããôricação de penatidades.12'19' Apiicar à(s) licitante(s) vencedora (s).r rrnià"Jadministrat,ús pôristas na legistação.

44.

't4,

c Íuturo contrato, que advír deste Termo de Referência, vigorará até 31 de dezembro do

14.1

14.2

14.3

14.4

14.5

14.6

o vaior global estimado do contraÍo*apresenta-se previsto conforme planiiha dec^omposição de preços - Anexo a este Tei'no ce Àáieãnciaos preços incíuem todas as ciespesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou outrosencargos eventualmente incidentes sobre or'r"*6ór,-ião-poà;;,il'#r"r reajustecje quaíguer natureza. exceto nas hípoteses, iônrãil" o itern 1s deste Termo deReferência;
casc a contratante nãc dernande o totai da quantidade estimada, não será devidaincienização a contratada, observadas as prescriçÕes oa Lei no g.666/93.
A CoNTRATADA 

leyeÉ apresentar, pré-iatura*ãnú à", detarhes da prestação de
;irr:?:r?:: 

conrerência por parre da coNrRAiÀúi= e posterior aprovaçáo para
Depois de realizada conÍerência e aprovação cio pré-íaturamento, a GoNTRATADAdeve emitir a nota flscaÍ/fatura e nrediçãó r"eiativâ ã prestação de serviço em 02(duas) vias, gue deverão ser entretues na secretaria de lniraestrutuã e serviçosPúblicos, sítuada na Rua y, srn -- Nova ímpe*t ir, rmperatriz/tríA, para íins deliquicação e pagamento.

o pagamento à contratada será efetuacio pela secretaria da Fazenda e Gestãoorçarnentária, por meio de transfeiência eietrôn"á-il ordem bancária, em até 30(trinta) dias apos a aceitaçáo definitiva da execução oo..sgrviço, corn apresentaçãodas notas fiscais devidamente certífiàoas peio Ágàni.Êuorico competente.

SECRTTARH DE INFRÂESTRUTURA E sERvtços púBucos
Rua Y, s/n. - Nova lmperatnz - CEp 55.907-j8O
ímperêtriz - r,1A CNPJ: B6-í 5E.455/0CO,!_í6

PEORO H€NRIQUE DE qUEIROZ SILVA
Ásesg de e1qs15 6p{jai,

.www. Ímperatr-iz. ma.gov. br
Mai s3.85!8
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15.
SECRETARIA DE INFRAES'RUTURA E SERVIçOS PÚBLICOS

DO CRITÉRIO DE REAJUSTE

cs preços registrados serão fixos e in'eaji.rstáveis, exceto nas hipoteses decorrentes edevídamente comprovadas das sítuaçÕeé previstá nããrin., ,,d,,do inciso Il do art. 65da Lei no 8.666/1993.
Para restabelecer a relaçao que as partes pactuaram inicialmente entre os encargosda contratada e a retrinuiçao da Ào*inirtrãç.ã pur. a justa remuneração, seráefetuada a manutenÇ_1o do equilíbrio econômico-Rnrn..iro inicial do contrato, na formada aiínea "d" do Art. 65 da Lei n.o g.666/g3.

15.1

15.2

16.

18.2.

18.4.

16 1 Estár;:::d, a subcontr-atação de empi-esa para a rocaçáo dos equipamentos e

'87.

17 '1' A execução do objeto terá iníclo logo após o recebimento da "ordem de Execução,,emitida pera contratante, de forma g]oúiáu [arceraoa.17 '2' A Íocação de equipatn"átà. e méqiinas iãrã eietuado conforme a necessidade e deacordo com a conveniência da seôretaria ã" lnt r"rtrutuia ã §Jriço, públicos, bemcomo da existência de dÍsponibilidace ãiúmentária, nas quantidades e rocaÍsdeterminados pela contratante, por ccasião ãa emissáo oa iotüitação formal, sendode inteira responsabilidacje da contratacã ããnr" gom a execução oo objeto.17 '3' A prestação de serviçot tuà executáã;;Jà*roo o disposto nos Ánexos e demarsdis_posições deste Tái.mo de Referência.

|:: ôi:$ã§:iffffi?!3i3ffii35,:%;,,H:gmentos 
no prazo máximo de 0s (cinco)

i7'5' A contratante pgoer-a t"tàitãt, no todo ou em parte, os equipamentos ern desacordocom as especificações e condições destã Termo oe n'eràráncia, do Editar e doContrato.

í8

Á fiscalizaÇãc e acompanhamento da execução do contrato, na forma integrar, serãofeitos por servidores aevioamãnie nomeados através de portaria e ouüosrepresentantes' especialmente designados, os fiicais ànotaram em registros propriostodas as ocorrências, determinánãã o que for necessãrio à r-egularizaçâo das faltasou defeitos observados na forma oo ertigo oz. oa-r-eiÃJ8.666, de 2106.9s,As decisões 
" T:rlg:lt* iü'urtápassareÃ-, competência do servidor ouccmissão de recebirnento deverão ser.adotadas ior r"r, superiores em tempo hábilpara a adoção das medidas ccnvenientes a Administracão.A fiscaiizaçãc de que trata 

"rt, "úúu;ãê;.ã*.i,1;ilãi., ,." duz aresponsabílidade daCONITRATADA oelos oanoi cãus;ã. a corurúfnúrE ou a terceiros, resurtantes

S:"oXT:r"u 
omissão cutposa iu -àororã ;; ;ã;uer oe seus empresados ou

A atestação de ccnformidade da execução do serviço cabe ao titurar do setorresponsável peia fiscalização do contrato ou , oui. servioor desígnado para esse

PEORO hENTSQUE

Àw de ..cge:c &@êis
rr.õLBasir§

www. i mperatr!2. ma. gov. br

18.3.
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18.5.

18.6.

18.7.

rÕ.Õ.

'18.9.

1 8.10.

i 8.11.

18.12.

1 8.1 3.

18

18.14.

SECRETARTA DE INFRAESTRUTUR"A E SERVIçOS PÚBLICOS

O acompanhamento e a Íiscalizaçãc Ca execução do ccntrato consistem na

veriflcação da conformiciade da prestaÉo dos serviços, dos materiais, técnicas e
equipamentos empregacios, de íorma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste,
que serão exercidos por um ou rnais representantes da Contratante, especialrnente
designados, na forma dos arts. 67 e73 da Lei no 8.666, de 1993.

C representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.
A veriiicação da adequação da prestaçáo do serviço deverá ser realizada com base

nos critérios previstos neste Tenno de Referência.
A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da
prociutividade pactuada, sem perda da qualidade na execução oo serviço, deverá
comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequaçáo contratual
à prociutividacje efetivanrente reaiizada, respeitando-se os limites de alteraçao dos
valores contratuais previstos nc § 1o do artigo 65 da Lei no 8.666, cie 1993.
A conformidade do materiat/técnica/equipamento a ser utilizado na execuÇão dos
serviços devei'á ser verificada juntamente com o documento da Contratada que

contenha a i'elação detalhada dos mesrnos, de acordo com o estabelecido neste
Termo de Referência, informando as respectivas quantidacies e especificações
técnicas. tais como: marca, qualidade e forma de uso.
O representante da Conti'atante deverá promover o registro das ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas
contratuais, conforme o disposto ncs §§ 1o e 2o do art. 67 da Lei no 8.666, de 1993.
O descumprirnento total ou parclai das obrigaçÕes e responsabiii0ades assumidas
pela Contratada ensejará a apiicação de sançÕes administrativas, previstgs neste
Termo de Referêncía e na legislação vigente, podendo culminar em rescÍsão
contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei no 8.666, de 1993.
As atividades de gestão e fiscalização da execuÉo contratual devem ser rêalizadas
de forma pre'rentiva, i'otineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores,
equipe de flscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições,
flque assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho,
nãc comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do
Conti'ato.
A fiscalizaçáo técnica cios contratos avaiiará constantemente a execução do objeto e
utiiizará o lnstrumento cje Medição de Resultado, ou outro instrumento substituto para
aÍerição cia quaiidade da prestação dos serviços, devendo haver o
i'edimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabeiecidos, sempre
oue a CONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a
qualidade mínima exigida as atividades contratadas; or.t

b) deixar de utiiizar materiais e recursos humanos exigidos para a execuçâo dc
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

13.1.4 utilização do itúR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos
para a avaiiação cia prestação dos serviços.

Durante a execução do objeto, o íscal técnico deverá monitorar constantemente o
nível de qualidade dos serviços pa!'a evitar a sua degeneração, devendo intervir para
requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades
constatadas.
O fiscai técnico dever-á apresentar ao preposto da CONTRATADA a avalíação da
execução do objeto ou, se for o caso, a avaiiação Ce desempenho e qualidade da
prestação dos serviços realizada.

sECRrrARti, DE tNFRÁESÍRUTr.jRA E sERVIços púaltcos
Rua I s/no - Nova lmperatnz - CÉP: 65.907-18A
lmpêrâtriz - rÁÂ CNPJ: 06_í58.455,/000r-16

ur,vw. i m peratriz. ma. gov. br
id', i, t)
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18.'16. Em hipótese alguma, será admitido q ue a propria CONTRATADA materialize aavaliação de desempenho e quaiidade da prestação dos serviços realizada
18.17. A CONTRATADA poderá apresenta r justificatiya para a p restação do serviço cornmenor nível de conformidacie, que poderá ser aceita pelo fiscai técnico , ciesde que

comprovada à excepcionalidade da oconência, resultante exclusivamente de fatores
imprevisíveis e alheios ao controle do prestador

18.18. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do
serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis
rnínímos toleráveís previstos nos inciicadores, além Cos fatores i'edutores, deve serapiicadas as sançÕes à CCNTRATADA de acordo com as reg ras previstas no atoconvocatório

18' 19' O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, sernanal ou mensal, desde que operíodo escolhido seja suficiente para ávaliar ou, se for o caso, aferir o oesempãnnã
e qualidade da prestação dos serviços.

1a'2a' A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá serverificada juntamente com o documento da CoNTRATAbA qu" únt"nha sua relacãccjetalhada, de acordo com o estabelecido neste Terrno oe iereren; ;"ní;õ;ã"informando as respectivas quantidades e especificações técnià., tri. como: marca,qualidade e forma de uso.
18'21' As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo Vll dalnstrução Normativa SLTíMP no 05, de 2017, aplicáveL nã-lue ror pertinente àcontratação.
i8'22' A fis={ização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade daCoNTRATADA, inclusive perante terceiros, por..gy?iquer irregulárícjade, ainda queresultante de imperfeiçÕes técnicas, vícios 

'reoioitorios. 
àr-Éãpr"go de materíatinadequado ou de qualiciade inferior e, n, ocorrência desta, não implicacorresponsabilidade da C0NTRATANTE ou de seus agentes, gestores e Íiscais, deconformidade corn o art. 70 da LeÍ no g.666, de 1993

18'23' A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dosserviços, nos termos abaixo.
18'24' ltlo prazo 

^ 
de at9 5 (cinco) dias corrídos do adimplemento da parcela, aCoNTRATADA deverá 

' 
entiegar toda ã 

- 
do.rrentaÇão comprobatória docurnprimento da obrigação contratual;

18'25' c recebimento provÍsórío será realizado pelo fiscat técníco e setoríat ou peía equÍpede Íiscarização após a entrega oa cocumJniaêã'acima, da seguinte forma:
18'25'1 4 contratante realizará inspeção minuciosa de todos os servicosexecutados, por meio oe 

- 
profissionais tecnic-o"s"" §.*d;r,-Cacompanhados dos profissionais encarregacios pelo- servíço. com afinalidade de verificar a adequaçao oás serviços e constatar e relacionar osarremates, retoques e revisÕes frnais que se iizerem necessários.

1g.ZS.1.1.para efeito cie recebímentcr provisório, ao final de cada período defaturamento, o fiscar técnico'cio ôntrato irá apurar o resurtado dasavaliaÇÕes da execuçâg do obleto e, se for o caso, a anárise do
!9ymn^en!o " quariáade da i"rt ç"o dos serviços reatizados emconsonância com os Índicadores prôvistos, G 

-õãàura 
resurtar no

:"J'[H:i?J:T:l§,§J,ff :::ffi :",?"*::m:.rada,regist,"nâã

sEcRffÂRlA DE tNFRAEsrRuruRA E sERvlços púeucos
Rua í s/n" - Nova lmperatriz _ CEp: OS.gdn-rcO
lmperêtriz - ,irlA cNpJ: 06- 1 5g-455/OOO1_1 6
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18'25'2' No prazo- de. ate -i0 (dez) dias corridos a partir do recebimento dosdocumentos da .'NTúTADA, orãá"ãJãat-0, a equipe de fiscarizaçãodeverá elabora' Reiató.io circt nstãn.iàiã' ., consonância com suasatribuições, e encarninhá-ro ao gestor do contrato.
18'25'2'1' Quando a flscalizaçao íor exercida por um único servidor, o reratóriocircunstanciado deíerá-conter o regstã, a anárise e a concrusãoa@rca das ocorrências 

1a. execufro ão contrato, em reração àfiscarizaçáo técnica e adrninist;rü*;;;ais oocum",,ino; que jurgar
i.?...r::#Li;'ojffill" encaminhá_ros aá sestor do ántiato para

18'25'2'2' será consio'erado como ocorrido o r^ecebimento provisorio com a
,T,,l:::j::l?:!!;ffiffifÀciaoo ou, .À É,*âà" *"i. ãâ ,.ãi,,".

18'25'2'2'1' Na hipótes:.q"' verificação a que se refere o parágrafo anterior náo

;L,$:r.lixi?H"TtíS_Tif;*r;ih:_tu.f:#l:'i8'26' No p'azo rj^e ate 10 (cez)-dias corridos a pa.rtir do recebimento provisório dosservíçcs' o Gestor cio con#atc cieveia práiã"n.iar o recebi;;ã definitívo, ato queconcretiza o ateste da execuçã" oos tuÃ'iõár,io"oecendo as segurntes diretrizes:18'26'1' Reaíizar a análíse dos i'elatorios e de toda l dgcymentaçáo apresentadâ pera
H:',i3:il_.:'.sr':"J:li,i:i: u,:t",,: 

q ue im peç,,ii',,iq uidaçao ã 
- ;

à co NrRArn on, 
-àoiJscrito, 

;dü;,;:: #5;.::i .S 

pertínentes,'óii"it i oã
':8'2Ç'2' Emitir Termo ci.cunstanciadc ,rr, *io oe ,eceoimento definitivo c,os servícos
1B 2ô 3 ll#:::':T-:'* 

nos reratorioi.ã i*rrentaçoeiãôi"iãntror,; 
"

ffif dg1ffi R!,.5;Eii,ffi:,?:lr.3i::x:iiTf.i,'"x',T?..,fi r.,L:,l.J
i8'27' o recebirnento proviso.io ou cefinitivo do objeto não excruí a responsabiridade da

contratada pelos p.";rà-or"]esurtaite! ãã "iíáãlr.t, 

"*á.rôaã à. conrraro, ou, em3JÍJffi :'"'§i,.?,.r:' :,:talru: : E§:f * íá :,.*, 
o 

" 
n s a b Í, i d a ci es a s s u m i d,, ã *

i8'28' Os serviçorl?1^r?? ser rejeitadls, !o tocjo ou ern garte, quando em desacordo com
as especificaçÕes constantás neste r*r*À cã nãi"rência u nu proõosta, devendo ser

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA r srnvrços nú BLTCOS18.25.1.2.A Con tratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ousubstituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o ob,.jeto em que severificarem vícios, defeitos ouincorreções resultantes da execução cr.rmaterÍais empregados, cabencjo à flscal ização não atestar a últíma e/ouúnica medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuaispendências que possam vir a ser apontadas no Recebime nto Prcvisório18.25.1,3. O recebimento provisório tamoém ficará sujeito, quando cabivel, àconclusão Ce tocios os testes de campo e à entrega cjcs Man uais einstruções exigíveis.

\i
SECRETARjA DE ÍNFRAEsrRuruRA E sERvtços púBlíces

,T:]::1:" 
- Nova imperatriz - cEp: 65.soz-1ÍjoIinperatriz - /vtA CNpJ: 06. í 5E.45Sl00 A1-16
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SEcRETA,RIA DE INFRAESTRUTURA E sERVtços púalrcos
corrigidos/refeitoslsubstituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas dacontratada, sem preluízo da apricação de penariããols.

DAS PENALIDAT}ES,to

\-/ 24.1

2A.2

2A.3
2C.4

Z,U

19'1' Pela inexecução total ou_p_arcial do contrato. a CoNTRATANTE poderá garantida aprévia defesa, aplicar'à CONTFTATADA ,. r"grútes sançÕes, segundo a gravidadeda faíta cometida:
1'9'1'1' Advertência escrita: quando se tratarde infração leve, a juízo da fiscalização, nocaso dedescumprimento das obrígaçóes e responsabilidades assumidas nestecontrato ou, ainda, no caso cje outrás ocorrênciai que po.* ,àrretar psuízos

1s.1.2. *X,rar?*r*TANTE, 
desde que não caiba, ãpli.rçáo oã sançao àais grare.

19'1'2'1' 0,a3% ftrês centéslnos por cento) por dia sobre o valor da execução doserviços prestados com atraso. Dôionioos 30 (trinta) dias de atraso aCoNTRATANTE poderá decídir peia óntinuidade irá àái*ào da mutta oupera rescisáo contratuar. em razác da inexecução total. 
r --v'

19'1'2'2' 0,06% (seÍs cenÍésínos p.or cento) por dia sobre o valor grobar do fatoocorrido, para ocorrênclas de. atrasos ou quaiquer outro prig previsto nesteínstrumento, não abrangido peras demais atineas.19'1'2'3' 5% (cÍnco por cento) por bia sobre o rãtá," global do fato oconido, peío nãocumprimento de quaisquer.condições de garantia estabelecido no contrato.19'1'2'4' 5% (cinco- por centoi sobre o 
""rár órã6a] atuatizado do contrato, pera nãomanutenção cjas conciicÕes de naÉititaçao e qrárin.réo exigidas noinstru mentc con vocatci.io.

19'1'2'5' 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipotese de rescisãocontratual por inexecução parcial do contrato.19''1'3' 20% (vinte poí centos sobre o vaior cio contrato, nas hipóteses de recusa naassinatura do contrato, i'escisão *ntrrtüàr po,. inãreõrçaí oo contratocaracterizando-se quando houver reiteraoo descrmprinrãito o" obrigações

ffl§l§lt 
- atraso superior ao prazo Íimite de 30 (trinta) oias, estabetecido na

ff::t§;3[iLTXfl uniiateral, nos casos enumeiados nos incisos r a Xu e XVu do arriso
Rescisão amigávei, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo daiicitaÇão, desde oue naja conveniência para à no*rnistiaçao púbrica.
Rescisão Judiciai. nos termos da iegislaçáo.
suspensão temporaria oe partúi[ã, .* licitação e impedimento de contratar com aAdministração, pelg Waa? nao sujeri or a a2 (dd;;iail;
Declaração de inidoneldade paia- ticíta, ou .oítãiái .o, a Adminístraçáo púbiica,enquanto perdurarem os nrotivos que deterrninara, ,ra punição ou até que sejapromovida a sua reabiiitação perantà a própria áutãrioro. qr; ãpr;üa sanção, queserá concedida sempre que a contratada'r*r.àr"o a Administraçâo pelos prejuÍzos
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO ETETRÔNICO N9 O27I2O2O-CPL

ANEXO II

(MoDELO)

(Papel timbrado do Concorrente)

CARTA CREDENCIAT

lmperatriz (MA), _de de 2020

A(o)

PREGOETRO{A) MUNtCtPAL

REF. PREGÃO ELETRÔNICO N9 027 IaOàO.CPL.

O abaixo-assinado, responsável legal pela Empresa

inscrita no CNPJ/MF sob o ne

com sede na rua vem pela presente informar a Vs. Sas. que o
Sr portador do RG pe e do CpF pe

é designado para representar nossa empresa na Licitação acima referida,

Atenciosamente,

ils
CPL

ls.

Nome, ldentidade e Assinatura do Responsável Legal

w &â-&w

podendo assinar atas e demais documentos, interpor recursos e impugnações, receber notificação,
tomar ciência de decisões, assinar propostas e rubricar documentos das demais licitantes, recorrer,
desistir da interposição de recursos, acordar, formular lances verbais, enfim, praticar todos os atos
inerentes ao certame.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICTPAL DE IMPERATRIZ
CPL _ COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO ETETRÔNICO N9 O27 I2O2O - CPL

ANEXO ilt
(MTNUTA DO CONTRATO)

CoNTRATO Ne /2020 -

LOCAçÃO DE MAQUINAS PESADAS COM

OPERADOR E COMBUSTíVEL PARA

MANUTENçÃo oas ATtvtDADEs DA sEcRETARtA

MUNTCIPAL DE TNFRAESTRUTURA E SERVrçOS
púeltcos oo nnururcípto DE tMpERATRtz. euE
ENTRE st cELEBRAM o tvtuucípto DE

IMPERATRIZ E A EMPRESA

J NA FORMA ABAIXO.

Ao(s) 

- 

dias do mês de 

- 

do ano de 2019, de um lado, o MuNtcípto DE tMpERATRlz,
CNPJ/MF n's 06.158.455/0001-16, localizada na Rua Rui Barbosa, n.e 2Ol - Centro, através do(a)
Secretário(a) Municipal brasileiro(a),
agente político, portador do RG n.s _ SSP/MA e do CpF/MF n.s doravante
denominada simplesmente de CoNTRATANTE e, do outro lado, a empresa
CNPJ/Mf n.s estabelecida na neste ato, representada
pelo, Sr portador do RG n.s e do CpF/MF n.q dorava nte
denominada simplesmente de CONTRATADO, tendo em vista o que consta no processo n.e
02.10.00.08212020 - SINFRA e proposta apresentada, que passam a integrar este instrumento,
independentemente de transcrição na parte em que com este não conflitar, resolvem, de comum
acordo, celebrar o presente Contrato, regido pela Lei n.s 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSUTA PRIMEIRA. DO OBJETO

l. constitui obieto deste contrato LocAÇÃo DE MAeutNAs pEsADAs coM opERADoR E

coMBUsrívEL PARA MANUTENçÃo DAs ATTvTDADES DA sEcRETARtA MUNtcrpAt DE
INFRAESTRUTURA E SERVIços PÚBUcos, com motivação no processo administrativo n"
02.10'00.08212020 - slNFRA, e em conformidade com o Pregão Eletrônico ne o27l2ozo-Cpl e seus
anexos, que independente de transcrição integram este instrumento para todos os fins e efeitos
legais' O presente contrato está consubstanciado no procedimento licitatório realizado na forma da
Lei ns 8.666, de 2L de junho de 1993 e suas alterações.

ttq
CPL,.

Fls



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ctÁusurA SEGUNDA - DAs oBRtGAçÕEs DA CoNTRATADA

vilt.

lniciar a execução do objeto logo após o recebimento da "ordem de serviço,,,
emitida pela Contratante, de forma global ou parcelada, no prazo máximo de 24
(vinte e quatro) horas.
Respeitar o prazo estipulado para o fornecimento parcelado do objeto conforme
estabelecido no Termo de Referência e na proposta da CONTRATADA.
Observar o prazo máximo no qual a Contratada ficará obrigada a executar o objeto,
após cada solicitação formal, de acordo com o Termo de Referência.
comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer
condições inadequadas a execução do contrato ou a iminência de fatos que possam
prejudicar a perfeita execução do objeto.
Facilitar à FlscAllzAÇÃo o acesso aos procedimentos e técnicas adotados.
Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE ou a

terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus
prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que
estiver sujeita.
Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,
apresentando os comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratante, devendo
comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção
dessas condições.
A contratada deverá prestar o serviço de higienização diárias nos banheiros químicos
no mínimo 01 (uma) vez por dia obrigatoriamente, devendo após a limpeza total
estarem com papel higiênico e depósito de Iixo em seus interiores.
A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da contratada, sob pena das
sanções previstas no art.' 81 na Lei 8.666/93.
A recusa injustificada do homologatório em assinar o contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração,
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às
penalidades legalmente estabelecidas.
Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões do valor
inicialmente estimado para a execução do contrato, nos termos do § 1s; do art. 65 da
Lei 8.666/93.
Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei 8.666/93, respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
lndicarem até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, o:,(uml preposto como
seu representante, conforme elenca (art. 6g, da Lei 9666/93), aceito pela
Administração, que deverá se reportar diretamente ao Gestor do contrato,
pessoalmente e/ou via eletrônica/telefone, para acompanhar e se responsabilizar
pela execução do objeto.
Reparar, corrigir, remover, reconstruir, substituir, desfazer e refazer, prioritária e
exclusivamente, às suas custas e riscos, num prazo de no máximo de 12 (doze) horas,
contados da solicitação da contratante, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros,
falhas e imperfeições, decorrente de culpa da contratada no ato da execução do
objeto.
Responsabílizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a

lx.

xll.

xt!l

xlv

t.

[.

lt t.

tv.

V.
v!.

v[.

x.

xt.

CPL

t2il

xv.
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não exclu
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ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado.

XVl. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus
empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a

terceiros, inclusive os decorrentes de aquisiçôes com vícios ou defeitos, constatáveis
nos prazos da garantia, mesmo expirado o prazo.

XVll. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato.

Xvlll. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu
pagamento.

XlX. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas,
previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários.

XX. Não transferir a terceiros, total ou parcial, a execução do objeto sem a prévia e
expressa anuência da Contratante.

XXl. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações pactuadas entre as partes.

XXI!. Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros, mão-
de-obra, garantia e todas as despesas decorrentes da contratação.

XXll!. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor
competente, não eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao
cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.

XXIV. Relatar a Contratante toda e qualquer irregularidade observada em virtude do
fornecimento e prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem
solicitados.

XXV. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidente de trabalho, bem como por todas as despesas decorrentes do
fornecimento do objeto tais como: salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e
contribuiçôes, indenizações, vales-transportes, vales-refeições, e outras que
porventura venham a ser criadas e exigidas por Lei.

XXVI. Responsabilizar-se ainda por todas as despesas com material, mão-de-obra,
acidentes de trabalho, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
transportes, fretes, equipamentos, seguros, tributos, contribuições de qualquer
natureza ou espécie, salários e quaisquer outras despesas necessárias à perfeita
execução dos serviços contratados.

XXVll. Responsabilizar-se por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros, que lhe
venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato.

XXVlll. Fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção lndividual - Epl,
exigídos pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho - SSMT do MTE, bem
como cumprir todas as normas sobre medicina e segurança do trabalho.

XXIX. Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.
XXX. Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da

Contratante;
XXXI. Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega inclusive o

descarregamento dos materiais.
XXXll. Sujeitar-se a maís ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração

Municipal.
XXX|ll. Entregar o objeto na Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Serviços públicos ou

l2,t
CPL

ls

outro local designado por esta

,ráS,
/cà

ffi
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cúusurA TERcEIRA - oBRtGAçÕEs DA coNTRATANTE

l. Efetuar o pagamento na forma da Cláusula Quinta deste Contrato, após o recebimento
parcelado ou definitivo dos serviços e verificação do cumprimento de todas as obrigações
legais, fiscais, previdenciárias, trabalhistas e as demais disposições deste Termo de
Referência.

ll. Designar um profissional para na qualidade de fiscal, acompanhar e fiscalizar a execução
do Contrato, conforme previsto no Termo de Referência.

lll. Promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, sob o aspecto quantitativo e
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas.

lV. Rejeitar os materiais cujas especificações não atendam os requisitos mínimos constantes
desse Termo de Referência - Anexos l.

V. Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes
da execução do objeto deste Termo de Referência, para que sejam adotadas as medidas
corretivas necessárias.

Vl. lnformar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após o recebimento dos
materiais e exigir a sua substituição ou reparação, conforme o caso.

Vll. Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade na execução do objeto,
podendo recusar o recebimento do material, caso não esteja de acordo com as
especificações e condições estabelecidas neste Termo de Referência, informando as
ocorrências ao Orgão Gerenciador.

VIll. Verificar se a execução do objeto foi realizada com observação às disposições pertinentes
neste Termo de Referência, implicando em caso negativo no cancelamento do pagamento
dos materiais fornecidos.

lX. Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar
o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. g1 da Lei
8.666193 e suas alterações.

l,L2
CPL.'

S.

XXXIV.Apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha de preços da proposta final
ajustada ao último lance ofertado pelo licitante vencedor sob pena de recusa da
assinatura do contrato.

XXXV. Manter inalterados os preços e condições da proposta.
XXXVI.Lançar na nota fiscal as especificações dos serviços, de modo idêntico aqueles

constantes do anexo I - deste Termo de Referência.
XXXVll. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da

execução do contrato.
XXXVII!. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das

disposições contidas no Termo de Referência e no Edital, inclusive quanto ao
compromisso do fornecimento dos quantitativos registrados, atendendo às
solicitações de compras do governo municipal.

XXX|X.Rtender as demais condições descritas neste Termo de Referência.
XL. São expressamente vedadas à contratada:

a) a veiculação de publicidade acerca do avençado, salvo se houver prévia autorização do
Município;

b) a subcontratação para a execução do objeto deste contrato;
c) a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Município, durante o

período de fornecimento.
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xt.
xil.

xlil.
xrv.

Verificar a regularidade fiscal e trabalhista da Contratada antes dos atos relativos a

firmatura e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a

forma de extrato, ejuntado aos autos, com a instrução processual necessária.
Expedir as Autorizações de Fornecimento.
Receber o objeto em dias, horário e local determinado na requisição/autorização de
serviço;

Disponibilizar local adequado para a realização da entrega.

Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a fiel
execução do contrato;
Permitir o livre acesso dos empregados da coNTRATADA, desde que estejam
devidamente trajados com uniformes em nome da empresa e/ou crachá de identificação,
para a entrega material.

Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa executar o objeto de
acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do
Termo de Referência;

Exigír o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada.
Notíficar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades.

Aplicar à(s) licitante(s) vencedora (s) as sanções administrativas previstas na legislação.

XV
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cúusulA QUARTA -Do pRAzo DA vrGÊNctA E ExEcuçÃo Do coNTRATo

O futuro contrato, que advir do Termo de Referência, vigorará por !2 mneses, a partir da
data de assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite
máximo de 60 meses.

cúusurA qurNTA - Do pREço E coNDrçÕEsDE pAGAMENTo

il

O valor global estimado do contrato é de RS........ (........ . ........... ........).

Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou outros encargos

eventualmente incidentes sobre os serviços, não podendo sofrer reajuste de qualquer

natureza.

Depois de realizada conferência e aprovação do pré-faturamento, a CONTRATADA deve
emitir a nota fiscal/fatura relativa ao fornecimento em 02 (duos) vias, que deverão

serentregues na Secretaria de lnfraestrutura e Serviços Públicos, situada na Rua Y, s/ne -
Nova lmperatriz, lmperatriz/MA, para fins de liquidação e pagamento.

O pagamento à Contratada será efetuado pela Secretaria da Fazenda e Gestão Orçamentária,
por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta) dias após a
aceitação definitiva dos materiais, com apresentação das notas fiscais devidamente
certificadas pelo Agente Público competente.

Parafazer jus ao pagamento, a Contratada homologatória deverá apresentarjunto às notas
fiscais, comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal,
regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, com a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT), bem

lil
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como a quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre os serviços contratados,
inclusive quanto o lmposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS.

Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o
pagamento ficará pendente, até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.

Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente qualquer obrigação

documental ou financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou

atualização monetária.

A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a

atestação de que o serviço foi executado em conformidade com as especificações do

contrato.

VI

vil
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CLÁUSULA sExTA -Do RECEBIMENTo

l. O (s)material(s)deverá (ão)ser aceito (s), da seguinte forma:

ll. PROVISORIAMENTE: no ato da entrega, para fins de posterior verificação da conformidade das

especificações do OBJETO com aqueles determinados nos Anexos - Termo de Referência e da
proposta vencedora, oportunidade em que se observarão apenas as informações constantes da

fatura e das embalagens, em confronto com a respectiva nota de empenho.

lll. DEFINITIVAMENTE: no prazo de até 12 (doze) horas, contados do recebimento provisório, após a

verificação das especificações, qualídade e quantidades do OBJETO materiais e consequentemente
aceitação, mediante termo circunstanciado a ser elaborado pelo fiscal do contrato, a ser designado
pela Contratante.

IV' o descarregamento do produto ficará a cargo do fornecedor, devendo ser providenciada a mão
de obra necessária.

V. O aceite/aprovação do(s) OBJETO(s) pelo órgão licitante não exclui a responsabilidade civil do
fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou disparidades com as

especificações estabelecidas, verificadas, posteriormente, garantindo-se ao município as faculdades
previstas no art. 18 da 1ei8.028/90.

cLÁusuLA sÉTrMA - DA cLAsstFtcAçÃo oRçAMENTÁRIA E EMpENHo

L A despesa decorrerá por conta da seguinte dotação orçamentária

10 - Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Serviços Públicos

1.5.L22.OO54.21,59 - Locação e Manutenção de Máquinas e Veículos

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

Ficha: 760 Fonte do recurso:001

CLÁUSUTA oITAVA - CRITÉRIo DE REAJUSTE

I' Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da
contratada e a retribuição da Administração para ajusta remuneração, será efetuada a manutenção

tzq
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do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea ''d" do Art.65 da Lei n
8.666/93 e suas alterações.

cúUSULA NoNA. Dos AcRÉscIMoS oU sUPREssÕEs

I. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários do objeto alé25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do
contrato, observadas as condições definidas no parágrafo 1s. do art. 55 da Lei ns.8.666 de21,/06/93.

cúusurA DÉctMA - DA ATTERAçÃo Do coNTRATo

L O contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.q 8.666/93, desde que

haja interesse da coNTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

cúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - DA ExEcUçÃo oo coNTRATo E LocAT DE ENTREGA

I. A execução do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordem de Serviço" emitida
pela Contratante, de forma global ou parcelada.

O fornecimento do objeto será efetuado de forma parcelada, sob demanda, conforme a

necessidade e de acordo com a conveniência da Administração, bem como da existência
de disponibilidade orçamentária, nas quantidades e locais determinados pela

Contratante, PoI ocasião da emissão da solicitação formal, sendo de inteira
responsabilidade da Contratada o ônus com a execução do objeto.

O fornecímento será executado observado o disposto nos Anexos e demais disposições
deste Termo de Referência.

A Contratada fica obrigada a entregar os materiais no prazo máximo de 24 (vinte e

quatro) horas, após a solicitação formal pela Contratante.

Os materiais entregues deverão estar em perfeitas condições de uso e higienizados.

A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os materiais em desacordo com as

especificações e condições deste Termo de Referência, do Edital e do contrato.
Manter inalterados os preços e consdições da proposta.

Lançar na nota fiscal especificações dos materiais, de modo idêntico aqueles constantes
do objeto do edital;

Não transferir a terceiros, total ou parcial, o fornecimento dos materiais sem a previa e

expressa anuência da contratante;

il.
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cúusuLA DÉctMA sEouNDA - FtscAuzAçÃo oo coNTRATo

l. A fiscalização e acompanhamento da execução do presente contrato serão feitos pelo(a)
servidor(a) matricula pe XXXXXXXXXXXXXXXX devidamente
nomeada através de portaria e outros representantes especialmente designados, que anotarão em
registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas
ou defeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei ne g.666, de 21.06.93.

CIÁUSULA DÉcIMA TERcEIRA. DA REcIsÃo Do coNTRATo
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Rescisão contratual unilateral, nos casos enumerados nos incisos la Xll e XVll do artigo 7g da
Lei ne 8.666/93.

Rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação,
desde que haja conveniência para a Administração pública.

Rescisão ludicial, nos termos da legislação.

Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo prazo não superior a 02 (dois) anos.

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública, enquanto
perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, que será concedida sempre
que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o
prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
lnclusão pelo município no Sistema lntegrado de Registro do cEIS/CNEp.
"O Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP foi desenvolvido para publicar, no portal da
Transparência, os dados do Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e do
Cadastro Nacional das Empresas Punidas (CNEP), atendendo as determinações da Lei
L2.846/2o1'3 (Lei Anticorrupção). o acesso ao Sistema é permitido aos entes públicos, de todas
as esferas federativas (municipais, estaduais e federais), de todos os poderes,,.

vt.
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CúUSULA DÉcIMA qUARTA

CONTRATUAT

DAS MULTAS, SANçõES ADMTNTSTRATTVAS E RESCTSÃO

l. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante deste processo licitatório, ou pelo
descumprimento dos prazos e demais obrigações assumidas, a SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBllcos - sINFRA poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à

contratada as sanções a seguir relacionadas:

a) Advertência, por escrito;

b) Multa;

c) Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública.

ll. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a PREFEITURA
MUNICIPAL DE IMPERATRIZ poderão ser aplicadas à contratada, juntamente com a de multa,
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

a) A aplicação de multa ocorrerá da seguinte maneira;
b) Multa de Lo% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, nas hipóteses de rescisão

contratual por inexecução total do contrato, caracterizando-se quando houver reiterado
descumprimento de obrigações contratuais, quando a entrega dos serviços for inferior a S0%
(cinquenta por cento) do contratado ou quando o atraso ultrapassar o prazo limite de trinta
dias.

c) Será aplicada multa de 0,03 % (três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega das
maquinas, incídentes sobre o valor do serviço a que se referir a infração, aplicada em dobro a
partir do 10e (décimo) dia de atraso até o 30s (trigésimo) dia, quando a SECRETARIA DE

126
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INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS - SINFRA poderá decidir pela continuidade da multa

ou rescisão contratual, aplicando-se na hipótese de rescisão as penalidades previstas nos

referidos subitens ll e lll, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais.

lll. As multas previstas na cláusula décima quarta deverão ser recolhidas pela contratada no prazo

máximo de 10 (dez) dias úteis, em favor da PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, contado a

partir da notificaçâo recebida, ficando a contratada obrigada a comprovar o pagamento,

mediante a apresentação da cópia do recibo do recolhimento efetuado.

a) . Decorrido o prazo previsto para recolhimento da multa, o debito será acrescido de 1% (um

por cento) de juros de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da

quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias

após a data da notificação, após o qual, o débito poderá ser cobrado judicialmente.

b) No caso de a contratada ser credora de valor suficiente ao abatimento da dívida, a SECRETARIA

DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS - SINFRA poderá proceder ao desconto da multa

devida na proporção do crédito.

c) Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos, a contratada

responderá pela sua diferença, podendo esta ser cobrada judicialmente.

d) As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a contratada ser

acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, decorrentes das infrações cometidas.

lV. Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua

inscrição no cadastro de fornecedores da PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ e, no que

couber, às demais penalidades referidas no Capítulo lV da Lei n.e 8.666/93.

a) As penalidades referidas no Capítulo lV, da Lei Federal n.s 8.666/93 estendem-se às licitantes

participantes deste processo licitatório.

b) Comprovado o impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente justificados e aceitos

pela SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS - SINFRA, em relação a um dos

eventos aqui arrolados, a contratada ou participante deste processo licitatório ficará isentas

das penalidades mencionadas.

CLAÚSULA DÉCIMA qUINTA. DO FORO

l. Para Execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer

a dar a quem quer que seja ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por

conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação

vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie, seja de forma direta ou indireta quanto ao

objeto deste contrato, ou de outra forma a ele relacionada, o que deve ser observado, ainda, pelos

prepostos e colaboradores.

CLAÚSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de lmperatriz/MA, com renúncia expressa de qualquer outro, por

mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução

deste Contrato.

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
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presente instrumento em 03 (três)vias de igualteor, que, depois de lido e achado co
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assinado pela Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

lmperatriz(MA), _ de

CONTRATANTE

Secretário Municipal

CONTRATADO

Representante Legal

TESTEMUNHAS:

CPF

de2020
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PREGÃO ELETRÔNICO N9 O27I2O2O-CPL

ANEXO IV
MODELO DE DECLARAçÃO DE CUMPRIMENTO DO INC. V DO ART. 27 DALEI8.666/93

DECLARAçÃO

(Nome da Empresa inscrito no CNPJ/ÍVF sob pe

por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a)
portador da Carteira de ldentidade ne edo

CPF ns DECLARA, para fins do disposto no ínc. V do art. 27 da Leí ns
8.666, de2l de junho de 1993, acrescido pela Lei ne 9.854, de27 de outubro de L999, que
não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partirde quatorze anos, na condição de aprendiz ( )

(data)

(representante legal)

(Observação: em caso afi rmativo, assinalar a ressalva acima)
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PREGÃO ETETRÔNICO N9 O27|aO2O-CPL

ANEXO V

MODELO DE DECLARAçÃO DE C!ÊNCIA E CUMPRTMENTO DOS REqUTSTTOS DE HABILTTAçÃO

Declaramos, para efeito de participação no processo licitatório Pregão Eletrônico n"

027/2O20-CPL, realizado pela Prefeitura Municipal de lmperatriz, e conforme exigências legais, que

cumprimos plenamente os requisitos de habilitação.

A presente declaração é feita sob as penas da Lei.

lmperatriz(MA), _ de de 2020

Representante Legal da Empresa

t3ü
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